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PROJETO DE LEI Nº 032, de 24 de fevereiro de 2014 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, 
no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 
04.12.13, no valor de R$ 310.000,00. 

 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no valor de 
R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais), no Orçamento Municipal de 2014, Lei 
Municipal nº 3.884, de 04.12.13, com a seguinte discriminação: 
10.00- Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo 
001- Departamento da Indústria e Comércio 
22.661.3090.1047- Ampliação do Polo Industrial 
4490610000000000- Aquisição de Imóveis-Vinc.01..............................R$ 310.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta 
Lei a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
05.00- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
001- Departamento de Obras e Viação 
16.482.3058.1023- Aquisição de Imóveis Loteamento habitacional 
44906100000000- Aquisição de Imóveis-Vinc.01..................................R$ 200.000,00 
03.00- Secretaria Municipal de Administração 
001- Administração Geral 
04.122.3007.2032- Cursos de Capacitação Recursos Humanos 
33903900000000- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica- Vinc.01............R$110.000,00 
Total do Crédito Especial ....................................................................R$310.000,00 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
24 dias do mês de fevereiro de 2014. 
                                                           
 
      
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.105 /14-SMA   Sobradinho, 24  de fevereiro de 2014. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 032, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial,  no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 
3.884, de 04.12.13, no valor de R$ 310.000,00. 

 
Este crédito especial será para aquisição de imóvel 

para instalação de indústrias, visando a ampliação do  pólo industrial de Sobradinho. 
. 

Contando com a aprovação do referido Projeto  
desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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